
Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Cabo Frio 

INDICAÇÃO N.° 037/M.
Excelentíssimo Senhor Presidente ãa câmara Htmicí.pal de Cabo Frio.
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^^PRÉsjÕÊi
Cabo Frio, pog* sua vocação turística raostra 

fama cruel sua outra fase, quasá© © mercado iraobiliávío 

estoque de casas e apartamentos que apenas sao alugados par& tc| 
por adas. De tal forma inexiste praticsmeate oferta de imóveis pa 

rs. contratos que não se j au para a temporada de verão, sacrificsa 

d© expressivo- segmento de nossa população.

de

mostra

Com relação" m funcionalismo municipal, -as- 
residem em imóvel alng ado, são responsáveis tairbém pelo pagaras», 
to do IFTO, visto clausulas contratuais e assim muitos estão

que

em
débito com a Fazenda fímâcipai, por motivos vários e ' cxrcxmst'm 

das. que são relevantes. & a situação econosáca do País, sacrifl 

caado as Prefeituras e consequentemente aos seus servidores. 
sim, I II D l C 0 . â. Douta Ifesa, cumpridas as formaiidades

ÂS

regi_
mentais,. spos ouvido © Soberano Plen&io,. envio de expediente m
Excelentíssimo Senhor Pr..feito límricipél, sugerindo, anistia para 

débitos apurados de IFÍU, quanto a. imóveis alugados ce%rovMa®fiaa 

te a ftmcioafrios públicos municipais.

Sala das Sessões, 1? de março de 1 JM.
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